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PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N°. 01/2009

Stímula: Modifica o § 2° do Art. 134 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Ivaiporã - Estado do Paraná e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná aprovou, e a Mesa 
Diretora promulga a seguinte.

EMENDA:

Artigo 1° - O § 2° do Art. 134 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Ivaiporã -Estado do Paraná passa a ter a seguinte redação:

“§ 2°. As matérias para constarem na pauta da sessão ordinária, 
deverão ser protocoladas até às 15h:00min (quinze horas) da sexta-feira”.

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezesseis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e nove.
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Dr. Ademar Soarés de Souza
/<íustifícativa____

Oral pelo proponente

SAD I MARCONDES MENDES

Vereador
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.FINAL

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N°. 01/2009
Súmula: Modifica o § 2° do Art. 134 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Ivaiporã - Estado do Paraná e dá outras providências.

PARECER:

Os Membros da Comissão acima mencionada, examinando 
o referido Projeto de Emenda Modificativa, que altera o dia do prazo final 
para serem protocoladas as matérias para a sessão ordinária, devido ao fato 
das sessões ordinárias terem sido mudadas para as segundas-feiras, emitem 
parecer favorável à sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezessete dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e nove.

Jaffer GuilE Mano Hort Sadi Marcondes Mendeseira
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